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SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - ADMISSÃO DE PESSOAL 

-Interpretação da Lei n9 5.117, de 27 de setembro de 1966. 

- Idem do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO N" 6. 107/67 

• 
PARECER 

O Sr. Diretor-Geral do Departamento 
de Administração do Ministério dos Trans
portes. tendo por necessária a audiência 
da Douta Consultoria Geral da República. 
a fim de dirimir dúvidas sôbre a aplicação 
dos preceitos da Lei n· 5.117. de 27 de 
setembro de 1966. às sociedades de eCO
nomia mista. provocou preliminarmente a 
manifestação da Consultoria Jurídica da
quela Secretaria de Estado. 

2. O ilustre Consultor jurídico do Mi
nistério dos Transportes. ferindo objetiva
mente a questão. OpÚla por que os têrmos 
do art. 3' do aludido diploma legal. refe
rindo-se a "entidades estatais e paraesta
tais". não propicia duvida quanto a esta
rem alcançadas pelas disposições nêle con
tidas às sodedades de economia mista. 

3 . Entendeu. entretanto. aquêle 6rgão 
jurídico - aí divergindo do Departamen
to de Administração do Ministério dos 
TlIansportes - ser legalmente adequada 
consulta ao DASP na espécie. 

4. Para essa conclusão. baseou-se o 
Dr. Consultor jurídico do Ministério dos 
Transportes em que a êste Departamento 
deve caber. afinal. dizer da aplicabilidade. 
a entidades. de dirl!ito privado dessa espé
cie. das normas estabelecidas pelo próprio 
DASP para concurso público de provat' e 
de provas e titulas. 

5. A esta Divisão parece que são vâ
lidos. com referência às sociedades de eco
nomia mista. os fundamentos que lastreiam 
a conclusão firmada e reafirmada pelo Dr. 
Consultor GereI da República em Parece
res ns. 436-H e 516H - in Piário Oficial 
de 29 de novembro de 1966 e de 6 de ju-

obo de 1967, respectivamente, no sentido 
de que as disposíções da Lei n· 5 .117, de 
1966. aplicam-se às Fundações wtituídas 
pelo Poder Público. 

6. Doutra parte. o mandamento legal 
não poderia ficar condicionado a entendi
mento do DASP. quando não cabe a êste 
Departamento estender o alcance de apli
cação das normas que elabora para rege
rem a seleção de funcionários e emprega
dos da União e de Autarquias. senão às 
entidades paraestatais é que cabe adapta
rem a essas normas o seu sistema seletivo. 

7 . O objeto da consulta indica. porém, 
que mais autorizada mente opinará a Con
sultoria Juridica dêste Departamento, ain
da mais que o despacho do Sr. Ministro 
dos Transportes revela endôsso à sugestão 
de audiência da Consultoria Geral da Re
pública. 

Brasilia. em 27 de julho de 1967. -
Paulo César Cataldo, Diretor da DivisãO 
do Regime JUridico do Pessoal - A Con
sultoria Jurídica dêste Departamento. 

Em 29-7-67 - Belmiro Siqueira - Di
retor-Geral. 

* 

PARECER 

I 

A indagação objetiva esclarecer se as so
ciedades de economia mista estão adstritas, 
para admissão de pessoal. às normas esta
tuidas na Lei n~ 5. 117, de 27 de setembro 
de 1966; mais precisamente, se tais emprê
sas se acham compreendidas na expressão 
- .. demais entidades estatais I: paraesta
tais", constante da parte final do art. 3" 
do citado diploma legal. 
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2. Em sentido afirmativo se manifestou 
a ilustrada Consultoria Jurld1ca do Minis
tério dos Transportes. de onde é originâ
rio o processo. concluindo. todavia. por 
sugerir o pronunciamento. a respeito dêste 
Departamento. 

3. Em conseqüência. opinou a DivIsA0 
do Regime Juridico do Pessoal (D.R.J.P.l. 
que também entendeu incidirem aquelas 
normas sObre as sociedades de economia 
mista. Como. entretanto. se pretenda a au
diênda da douta Consultoria-Geral da Re
pública. encaminha-se o processo a esta 
Consultoria Jurídica. para que. previamen
te. emita o seu parecer sObre a contro
vérsia. 

11 

.f. Embora sejam as sociedades de eco
nomia mista pessoas juridicas de direito 
privado. jamais se deixou de arrolâ-Ias en
tre as entidades estatais, por isso que o 
Poder Público, controlando a maioria de 
suas ações. exerce e orienta a administra
ção de tais emprêsas. a que se acha vin
culada. - predsamente por essa partici
pação de recursos públicos em maior per
centagem, - a economia popular. 

5. Sempre se entendeu tratar-se de for
ma de descentralização burocrâtica.. de 
maior flexibilidade, adotada à proporção em 
que foi evoluindo o Direito Administrativo 
no Estado moderno. quando o Poder Pú
blico é solicitado para uma intervenção. ca
da vez mais expressiva. no dominio eco
JlÕmico. 

6. A natureza híbrida do capital de 
emprêsa. em que o Poder Público. embora 
mantendo o controle acionârio. se assoda 
aos particulares. não retira a caracteristlca 
da gestão pelo Estado. através de prepos
tos seus, que a administram segundo obje
tivos econOmicos de interêsse geral 

5. A maior intervenção estatal no do
minio econOmico. principalmente quando 
ocorrente no terreno de exploração indus
trial, tem aconselhado essa forma de des
c:entralizaçAo. que oferece grande maleabi-

lidade. pela sua afinidade maior com as 
emprêsas congêneres no dominlo privado. 

8. De lege ferenda. pois. não me pare
ce de boa técnica a orientação legislativa 
que se vem adotando. no sentido de se res
tringir a autonomia administrativa dessas 
entidades. para disciplinâ-Ias por normas 
rígidas. cuja incidência deveria sitbar-se 
apenas no campo da atividade puramente 
pública, compreendida por esta a que se 
exerce através da administração direta e 
das autarquias administrativas. a grande 
contradição. em confronto com o que tem 
sido pregado e a realidade objetivo resul
tante da legislação promulgada nos últimos 
anos. 

9. De lege lata, é inquestionâvel essa 
subordinação a princípios não bem adequa
dos. passando a exercer-se contrõle de tal 
natureza sõbre essas entidades. como igual
mente sôbre as fundações instituídas pelo 
Poder Público. que se vem pràticamente 
eliminando o interêsse dessa maior descen
tralização, que acabarâ por ficar apenas 
no papel. De que vale organizar essas en
tidades segundo normas próprias de direi
to privado. no objetivo de consecução de 
maior flexibilidade. se a legislação, contra
ditóriamente, pretende sujeitâ-Ias às normaS 
de direito público? 

10. Mas legem habemus e esta impõe. 
desenganadamente. a incidência das disposi
ções da Lei n9 5.117, de 1966, a tOdas as 
entidades estatais. o que abrange também. 
como esclarecido, as sociedades de ec0-

nomia mista, como não poderâ mais haver 
qualquer dúvida. quando se acha expresso 
na Reforma Administrativa (Decreto-LeI 
n9 200. de 25 de fevereiro de 1967): 

"Art. 49 A Administração Federal com
preende: 

I - A Administração Direta. que se 
constitui dos serviços integrados na estru
tura administrativa da Presidência da Re
pública e dos Ministérios. 

11 - À Administração Indireta. que 
compreende as seguintes categorias de en
tidades, dotadas de personalidade jurldica 
própria: 
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a) Autarquias; 

b) Empr~sas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista". 

11 . São as observações que considero 
pertinentes a propósito da consulta. 

g o meu parecer. 

S.M·T. 

Brasília. 10 de agOsto de 1967. - Clení
cio da Silva Duarte. Consultor jurídico. 

Aprovo. À D.R.J.P.. para elaborar ex
pediente endereçado à Douta Consultõ!'la 
Geral da República. 

Em 22-8-67. - Belmíro Siqueira. - Di
retor-Geral. 

POLICIA MILITAR - CAIXA BENEFICENTE - NATUREZA 
JURIDICA 

- A Caixa Beneficente da Polícia Militar do Distrito Federal 
é uma sociedade civil, de caráter privado, a despeito de sua criação 
ter sido autorizada por ato legislativo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERViço PÚBLICO 

PROCESSO NO 8.861/67 

* 

PARECER 

I 

A Consultoria-Geral da República dese
ja a audiência dêste Departamento sObre a 
matéria de que cogita o processo. relativa 
à cOiiceituação jurídica da Caixa Benefi
cente da Polícia Militar do ex-Distrito Pe
deral. tendo em vista divergência suscitada 
pela Assessoria Jurídica do Ministério da 
Justiça. que não concorda com a conclusão 
do DASP, no sentido de tratar-se de enti
dade de direito privado. 

2. Sõbre a natureza jurídica da referi
da Caixa. esta Consultoria Jurídica. por 
meu intermédio. opinou por duas vêzes. 
embora incidentemente. em processos de in
terêsse da Previdência dos Subtenentes e 
Sargentos do Exército (Processos números 
451-57 e 19.280-63 cf. meus Estudo& de 
Direito Administrativo. Imprensa Nacional. 
vol. I. 1960. págs. 491 a 494. e Diário 
Oficial de 24 de março de 1965. páginas 
3 .025 e 3.026. respectivamente). entenden
do. em ambas as oportunidades. tratar-se 
de sociedade civil. de natureza beneficente. 

3. A impugnação da Assessoria Jurídi
ca do Ministério da Justiça se contém no 
seguinte trecho de seu pronunciamento 
(fls. 15): 

"Apesar da oplmao do DASP. não me 
parece que a Cai~a Beneficente seja enti~ 
dade de direito privado. tanto quâííto se 
inseria no organismo da Corporação. mas. 
ao revés. de entidade sui generis" (sic). 

11 

4 . A Caira Beneficente da Policía Mi
litar do Distrito Pederal teve a sua criação 
autorizada pela Lei n" 1.095. de 9 de no
vembro de 1903. que assim dispôs: 

.. Art. I' Fica o Presidente da Repú
blica autorizado a criar e regular. sem 
ônus para os cofres públicos. uma caixa 
beneficente na Brigada Polidal desta Ca
pital. 

Art. 2" A instituição a que se refere o 
artigo antecedente será constituída com o 
desconto da importância de um dia de sôl
do de cada m~s. dos oficiais e praças da 
mesma BriQada. 20010 das multas impostas 
por faltas disciplinares e quaisquer donati
vos particulares ou legados. e seus fins se
rão os mesmos da existente no Corpo de 
Bombeiros desta Capital". 

5. Verifica-se. para logo. que a enti
d!ld~ assim criada. sem o menor ônuS para 
os cofres públicos. desde que seus recursos 
sõmente provinham de contribuições com-




